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MINISTERIO DA FAZENDA (:(CC ARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10880.988999/2012-40

ACORDAO 3002-002.976 — 32 SECAO/22 TURMA EXTRAORDINARIA
SESSAO DE 18 de julho de 2024

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE INSPER - INSTITUTO DE ENSINO E PESQUISA
RECORRIDA FAZENDA NACIONAL

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Data do fato gerador: 25/03/2010

DECLARACAO DE COMPENSACAO. AUSENCIA DE COMPROVACAO DOS
CREDITOS. CERTEZA E LIQUIDEZ.

Em sede de restituicdo/compensacdo compete ao contribuinte o 6nus da
prova do fato constitutivo do seu direito, cabendo a este demonstrar,
mediante adequada instrucdo probatéria dos autos, os fatos
eventualmente favordveis as suas pretensoes.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntario.

(assinado digitalmente)
Marcos Antonio Borges - Presidente e Relator.

Participaram da sessao de julgamento os conselheiros: Rafael Luiz Bueno da Cunha,
Keli Campos de Lima, Gisela Pimenta Gadelha, Dionisio Carvallhedo Barbosa (suplente
convocado(a)), Neiva Aparecida Baylon e Marcos Antonio Borges (Presidente). Ausente(s) o
conselheiro(a) Catarina Marques Morais de Lima, substituido(a) pelo(a) conselheiro(a) Dionisio
Carvallhedo Barbosa.

RELATORIO

Trata o presente processo de Declaracdo de Compensacao gerada pelo programa
PER/DCOMP n? 22640.65120.240212.1.3.04-1976, cujo crédito seria decorrente de pagamento
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		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
		 (assinado digitalmente)
		 Marcos Antonio Borges - Presidente e Relator. 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Rafael Luiz Bueno da Cunha, Keli Campos de Lima, Gisela Pimenta Gadelha, Dionisio Carvallhedo Barbosa (suplente convocado(a)), Neiva Aparecida Baylon e Marcos Antonio Borges (Presidente). Ausente(s) o conselheiro(a) Catarina Marques Morais de Lima, substituído(a) pelo(a) conselheiro(a) Dionisio Carvallhedo Barbosa.
	
	 
		 Trata o presente processo de Declaração de Compensação gerada pelo programa PER/DCOMP nº 22640.65120.240212.1.3.04-1976, cujo crédito seria decorrente de pagamento indevido ou a maior de COFINS, Código de Receita 2172, PA de 28/02/2010, no valor do crédito original na data de transmissão de R$ 29.120,87, representado por Darf recolhido em 25/03/2010.
		 Após processada foi exarado o Despacho Decisório (e-fls. 07), no qual consta que o pagamento descrito no PER/DCOMP já havia sido integralmente utilizado para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados. Assim, diante da inexistência de crédito, a compensação declarada NÃO FOI HOMOLOGADA.
		 Cientificada do Despacho Decisório, a empresa interpôs Manifestação de Inconformidade, alegando em síntese: 
		 Em sua defesa, a Declarante alega que informou erroneamente o valor correspondente a R$ 222.671,69 na sua Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais– DCTF relativa ao mês de fevereiro/2010, quando o montante correto era R$ 193.550,82.
		 Informa que apresentou DCTF retificadora em 13/01/2013, corrigindo a informação mencionada, e transcreve ementa de julgado do CARF que entende favorável ao seu pleito. Solicita, assim, “a correção das informações, a fim de sanar as inconsistências, por se tratar de mera alteração de obrigações acessórias”.
		 A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento julgou improcedente a manifestação de inconformidade nos termos do Acórdão constante nos autos. O fundamento adotado, em síntese, foi o de que o recolhimento já estaria vinculado a um débito declarado em DCTF e a falta de comprovação do direito creditório pleiteado.
		 Inconformada, a contribuinte recorre a este Conselho, através de Recurso Voluntário apresentado, no qual alega, em síntese:
		 (i) a DCTF retificadora transmitida pela RECORRENTE é suficiente para demonstrar a legitimidade dos créditos em discussão;
		 (ii) o mero erro no preenchimento da DCTF não pode prejudicar a defesa do contribuinte, uma vez que deve ser aplicado ao caso o princípio da verdade material e (iii) houve alteração do critério jurídico de análise do caso concreto, o que é vedado pelo ordenamento jurídico.
		 É o Relatório.
	
	 
		 Conselheiro Marcos Antonio Borges, Relator.
		 O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos recursais, inclusive quanto à competência das Turmas Extraordinárias, portanto dele toma-se conhecimento.
		 A recorrente sustenta que o seu direito creditório decorre de recolhimento a maior do COFINS, do período de apuração de fevereiro de 2010, conforme declarado na DCTF retificadora do período.
		 O direito creditório não existiria, segundo o despacho decisório inicial, porque os pagamentos constantes do pedido estariam integralmente vinculados a débitos já declarados. Diante da inexistência do crédito, a compensação declarada não foi homologada. Da mesma forma fundamentou-se a decisão de primeira instância, ressaltando a declaração em DCTF e a falta de comprovação do direito creditório pleiteado.
		 A recorrente alega que houve alteração de critério jurídico no decisão recorrida ao julgar improcedente a impugnação, sob o argumento, desta vez, de que a RECORRENTE, embora tenha retificado a DCTF correspondente ao período em discussão, não teria comprovado o crédito utilizado na sua declaração de compensação.
		 Por certo, a análise automática do crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior pleiteado em restituição ou utilizado em declaração de compensação é realizada considerando o saldo disponível do pagamento nos sistemas de cobrança, não se verificando efetivamente o mérito da questão, o que será viável somente a partir da manifestação de inconformidade apresentada pelo requerente, na qual, espera-se, seja descrita a origem do direito creditório pleiteado e sua fundamentação legal.
		 De fato não existe norma procedimental condicionando a apresentação de PER/DCOMP à prévia retificação de DCTF, embora seja este um procedimento lógico. O próprio comando inserto no art. 9º da IN RFB nº 1.110/2010, abaixo reproduzido, ao mesmo tempo que afirma que a retificação da DCTF não produzirá efeitos quando tiver por objeto a redução de débito que tenha sido objeto de exame em procedimento de fiscalização, abre a possibilidade para uma eventual retificação de ofício nos casos em que houver prova inequívoca da ocorrência de erro de fato no preenchimento da declaração.
		 Art. 9 º A alteração das informações prestadas em DCTF, nas hipóteses em que admitida, será efetuada mediante apresentação de DCTF retificadora, elaborada com observância das mesmas normas estabelecidas para a declaração retificada.. 
		 § 1 º A DCTF retificadora terá a mesma natureza da declaração originariamente apresentada, substituindo-a integralmente, e servirá para declarar novos débitos, aumentar ou reduzir os valores de débitos já informados ou efetivar qualquer alteração nos créditos vinculados. 
		 § 2 º A retificação não produzirá efeitos quando tiver por objeto:
		 I - reduzir os débitos relativos a impostos e contribuições:
		 (...)
		 c) que tenham sido objeto de exame em procedimento de fiscalização. 
		 § 3 º A retificação de valores informados na DCTF, que resulte em redução do montante do débito já enviado à PGFN para inscrição em DAU ou do débito que tenha sido objeto de exame em procedimento de fiscalização, somente poderá ser efetuada pela RFB nos casos em que houver prova inequívoca da ocorrência de erro de fato no preenchimento da declaração.(grifei)
		 Portanto, mesmo que haja impedimento legal para a retificação da DCTF, isto não exclui o direito da recorrente à repetição do indébito. Caso o indébito exista tem o contribuinte direito à sua repetição, nos termos do art. 165 do CTN ou de pleitear a compensação dos créditos tributários.
		 No entanto, em sede de restituição/compensação compete ao contribuinte o ônus da prova do fato constitutivo do seu direito, consoante a regra basilar extraída do Código de Processo Civil, artigo 373, inciso I. Ou seja, é o contribuinte que toma a iniciativa de viabilizar seu direito à compensação, mediante a apresentação da PERDCOMP, de tal sorte que, se a RFB resiste à pretensão do interessado, não homologando a compensação, incumbe a ele, o contribuinte, na qualidade de autor, demonstrar seu direito.
		 De mesma forma é o entendimento da 3ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais (CSRF), em decisão consubstanciada no acórdão de nº 9303-005.226, nos seguintes termos:
		 ...o ônus de comprovar a certeza e liquidez do crédito pretendido compensar é do contribuinte. O papel do julgador é, verificando estar minimamente comprovado nos autos o pleito do Sujeito Passivo, solicitar documentos complementares que possam formar a sua convicção, mas isso, repita-se, de forma subsidiária à atividade probatória já desempenhada pelo contribuinte. Não pode o julgador administrativo atuar na produção de provas no processo, quando o interessado, no caso, a Contribuinte não demonstra sequer indícios de prova documental, mas somente alegações.(grifos meus)
		 Igualmente tal matéria já fora pacificada no âmbito deste Conselho Administrativo por meio da Súmula CARF nº 164:
		 A retificação de DCTF após a ciência do despacho decisório que indeferiu o pedido de restituição ou que não homologou a declaração de compensação é insuficiente para a comprovação do crédito, sendo indispensável a comprovação do erro em que se fundamenta a retificação.(Vinculante, conformePortaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
		 Assim, não há que se falar em mudança de critério jurídico por parte da autoridade julgadora (CTN, art. 146) tendo em vista que a retificação da DCTF, independente se foi posterior a ciência do despacho decisório, não isenta o contribuinte da comprovação do erro em que se fundamenta a retificação e de trazer elementos que indiquem a certeza e liquidez, que são indispensáveis para a compensação pleiteada.
		 Sobre a origem do direito creditório a recorrente traz como alegações que houve erro no preenchimento da DCTF e que sua retificadora seria suficiente para demonstrar a legitimidade dos créditos em discussão.
		 Entretanto, no presente caso a Recorrente não se desincumbiu de trazer aos autos elementos suficientes para comprovar a origem do seu crédito. Não foi feito o cotejamento dos eventuais créditos não apropriados, seus elementos de suporte e a comprovação do seu direito creditório, em especial, a escrituração fiscal e contábil do período de apuração em que se pleiteou o crédito.
		 As declarações colacionadas, produzidas pelo contribuinte, desacompanhadas dos elementos de suporte, tais como os registros contábeis, revestidos das pertinentes formalidades, não permitem a apuração do valor correto da contribuição no período, não sendo suficiente para provar a existência da totalidade do direito creditório pleiteado na declaração de compensação. Aqui, cabe transcrever o art. 967 do Regulamento do Imposto de Renda (RIR), aprovado pelo Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 2018: 
		 Art. 967. A escrituração mantida em observância às disposições legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, de acordo com a sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 9º, § 1º).
		 Assim, nos termos do artigo 170 do Código Tributário Nacional, falta ao crédito indicado pelo contribuinte certeza e liquidez, que são indispensáveis para a compensação pleiteada.
		 Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntário.
		 (assinado digitalmente)
		 Marcos Antonio Borges  
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indevido ou a maior de COFINS, Cddigo de Receita 2172, PA de 28/02/2010, no valor do crédito
original na data de transmissdo de RS 29.120,87, representado por Darf recolhido em 25/03/2010.

Apds processada foi exarado o Despacho Decisério (e-fls. 07), no qual consta que o
pagamento descrito no PER/DCOMP ja havia sido integralmente utilizado para quitacdo de débitos
do contribuinte, ndo restando crédito disponivel para compensacdo dos débitos informados.
Assim, diante da inexisténcia de crédito, a compensac3o declarada NAO FOl HOMOLOGADA.

Cientificada do Despacho Decisério, a empresa interp6s Manifestacdo de
Inconformidade, alegando em sintese:

Em sua defesa, a Declarante alega que informou erroneamente o valor
correspondente a RS 222.671,69 na sua Declaracdo de Débitos e Créditos
Tributdrios Federais— DCTF relativa ao més de fevereiro/2010, quando o
montante correto era RS 193.550,82.

Informa que apresentou DCTF retificadora em 13/01/2013, corrigindo a
informacdo mencionada, e transcreve ementa de julgado do CARF que entende
favordvel ao seu pleito. Solicita, assim, “a corre¢Go das informagbes, a fim de
sanar as inconsisténcias, por se tratar de mera alteragdo de obrigagGes
acessarias”.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento julgou improcedente a
manifestacdo de inconformidade nos termos do Acérddo constante nos autos. O fundamento
adotado, em sintese, foi o de que o recolhimento ja estaria vinculado a um débito declarado em
DCTF e a falta de comprovacao do direito creditdrio pleiteado.

Inconformada, a contribuinte recorre a este Conselho, através de Recurso
Voluntario apresentado, no qual alega, em sintese:

(i) a DCTF retificadora transmitida pela RECORRENTE é suficiente para demonstrar
a legitimidade dos créditos em discussao;

(i) o mero erro no preenchimento da DCTF ndo pode prejudicar a defesa do
contribuinte, uma vez que deve ser aplicado ao caso o principio da verdade
material e (iii) houve alteragdo do critério juridico de andlise do caso concreto, o
gue é vedado pelo ordenamento juridico.

E o Relatério.

VOTO

Conselheiro Marcos Antonio Borges, Relator.

O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos recursais, inclusive
guanto a competéncia das Turmas Extraordinarias, portanto dele toma-se conhecimento.
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A recorrente sustenta que o seu direito creditério decorre de recolhimento a maior
do COFINS, do periodo de apuracao de fevereiro de 2010, conforme declarado na DCTF
retificadora do periodo.

O direito creditério ndo existiria, segundo o despacho decisério inicial, porque os
pagamentos constantes do pedido estariam integralmente vinculados a débitos ja declarados.
Diante da inexisténcia do crédito, a compensacdo declarada nao foi homologada. Da mesma forma
fundamentou-se a decisdo de primeira instancia, ressaltando a declaracdo em DCTF e a falta de
comprovagao do direito creditério pleiteado.

A recorrente alega que houve alteragao de critério juridico no decisao recorrida ao
julgar improcedente a impugnacado, sob o argumento, desta vez, de que a RECORRENTE, embora
tenha retificado a DCTF correspondente ao periodo em discussdo, ndo teria comprovado o crédito
utilizado na sua declaracdo de compensacao.

Por certo, a analise automatica do crédito decorrente de pagamento indevido ou a
maior pleiteado em restituicdo ou utilizado em declaracdo de compensacdo é realizada
considerando o saldo disponivel do pagamento nos sistemas de cobrancga, ndo se verificando
efetivamente o mérito da questdo, o que serd vidvel somente a partir da manifestacdo de
inconformidade apresentada pelo requerente, na qual, espera-se, seja descrita a origem do direito
creditério pleiteado e sua fundamentacao legal.

De fato ndo existe norma procedimental condicionando a apresentacdo de
PER/DCOMP a prévia retificacdo de DCTF, embora seja este um procedimento légico. O préprio
comando inserto no art. 92 da IN RFB n? 1.110/2010, abaixo reproduzido, ao mesmo tempo que
afirma que a retificacdo da DCTF ndo produzird efeitos quando tiver por objeto a reducdo de
débito que tenha sido objeto de exame em procedimento de fiscalizagdo, abre a possibilidade
para uma eventual retificacdo de oficio nos casos em que houver prova inequivoca da ocorréncia
de erro de fato no preenchimento da declaracao.

Art. 9 2 A alteragdo das informacgdes prestadas em DCTF, nas hipdteses em que
admitida, serd efetuada mediante apresentacdo de DCTF retificadora, elaborada
com observancia das mesmas normas estabelecidas para a declaragdo retificada..

§ 1 2 A DCTF retificadora tera a mesma natureza da declaragdo originariamente
apresentada, substituindo-a integralmente, e servirad para declarar novos débitos,
aumentar ou reduzir os valores de débitos ja informados ou efetivar qualquer
alteracdo nos créditos vinculados.

§ 2 2 A retificagcdo ndo produzira efeitos quando tiver por objeto:
| - reduzir os débitos relativos a impostos e contribui¢Ges:

()

c) que tenham sido objeto de exame em procedimento de fiscalizacdo.
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§ 3 2 A retificacdo de valores informados na DCTF, que resulte em reducdo do
montante do débito jd enviado a PGFN para inscricdo em DAU ou do débito que
tenha sido objeto de exame em procedimento de fiscalizacdo, somente podera
ser efetuada pela RFB nos casos em que houver prova inequivoca da ocorréncia
de erro de fato no preenchimento da declaragdo.(grifei)

Portanto, mesmo que haja impedimento legal para a retificacdo da DCTF, isto ndo
exclui o direito da recorrente a repeticao do indébito. Caso o indébito exista tem o contribuinte
direito a sua repeticdo, nos termos do art. 165 do CTN ou de pleitear a compensacdo dos créditos
tributarios.

No entanto, em sede de restituicdo/compensa¢do compete ao contribuinte o 6nus
da prova do fato constitutivo do seu direito, consoante a regra basilar extraida do Cddigo de
Processo Civil, artigo 373, inciso |. Ou seja, é o contribuinte que toma a iniciativa de viabilizar seu
direito a compensacao, mediante a apresentacdo da PERDCOMP, de tal sorte que, se a RFB resiste
a pretensao do interessado, ndo homologando a compensac¢do, incumbe a ele, o contribuinte, na
qgualidade de autor, demonstrar seu direito.

De mesma forma é o entendimento da 32 Turma da Camara Superior de Recursos
Fiscais (CSRF), em decisdao consubstanciada no acérdao de n2 9303-005.226, nos seguintes termos:

"...0 6nus de comprovar a certeza e liquidez do crédito pretendido compensar é
do contribuinte. O papel do julgador é, verificando estar minimamente
comprovado nos autos o pleito do Sujeito Passivo, solicitar documentos
complementares que possam formar a sua convic¢do, mas isso, repita-se, de

forma subsididria a atividade probatdria ja desempenhada pelo contribuinte. Nao

pode o julgador administrativo atuar na producdo de provas no processo, quando
o interessado, no caso, a Contribuinte ndo demonstra sequer indicios de prova
documental, mas somente alegagdes."(grifos meus)

Igualmente tal matéria ja fora pacificada no ambito deste Conselho Administrativo
por meio da Simula CARF n? 164

A retificacdo de DCTF apds a ciéncia do despacho decisdrio que indeferiu o pedido
de restituicdo ou que ndo homologou a declaragdo de compensagao é insuficiente
para a comprovacdo do crédito, sendo indispensavel a comprovacdo do erro em
gue se fundamenta a retificagdo.(Vinculante, conformePortaria ME n2 12.975, de
10/11/2021, DOU de 11/11/2021).

Assim, ndo ha que se falar em mudanca de critério juridico por parte da autoridade
julgadora (CTN, art. 146) tendo em vista que a retificacdo da DCTF, independente se foi posterior a
ciéncia do despacho decisério, ndo isenta o contribuinte da comprovacdo do erro em que se
fundamenta a retificacdo e de trazer elementos que indiquem a certeza e liquidez, que sdo
indispensaveis para a compensacao pleiteada.
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Sobre a origem do direito creditério a recorrente traz como alegagdes que houve
erro no preenchimento da DCTF e que sua retificadora seria suficiente para demonstrar a
legitimidade dos créditos em discussao.

Entretanto, no presente caso a Recorrente ndo se desincumbiu de trazer aos autos
elementos suficientes para comprovar a origem do seu crédito. Nao foi feito o cotejamento dos
eventuais créditos ndo apropriados, seus elementos de suporte e a comprovacao do seu direito
creditorio, em especial, a escrituracao fiscal e contdbil do periodo de apuracdo em que se pleiteou
o crédito.

As declaragdes colacionadas, produzidas pelo contribuinte, desacompanhadas dos
elementos de suporte, tais como os registros contabeis, revestidos das pertinentes formalidades,
ndo permitem a apuracdo do valor correto da contribuicdo no periodo, ndo sendo suficiente para
provar a existéncia da totalidade do direito creditério pleiteado na declaracdo de compensacao.
Aqui, cabe transcrever o art. 967 do Regulamento do Imposto de Renda (RIR), aprovado pelo
Decreto n2 9.580, de 22 de novembro de 2018:

Art. 967. A escrituracdo mantida em observancia as disposicoes legais faz prova a
favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos
habeis, de acordo com a sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais
(Decreto-Lei n2 1.598, de 1977, art. 99, § 19).

Assim, nos termos do artigo 170 do Cddigo Tributdrio Nacional, falta ao crédito
indicado pelo contribuinte certeza e liquidez, que sdo indispensdveis para a compensac¢do
pleiteada.

Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntario.
(assinado digitalmente)

Marcos Antonio Borges
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